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ATA n°. 05/2024 DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA. 1. DATA, LOCAL, QUORUM - Ao 1 

décimo dia do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, com início às 8h30min, sendo presidida 2 

pelo Presidente Thiago Bana Schuba, a reunião extraordinária foi realizada presencialmente com os 3 

conselheiros nas dependências Sindicato Rural de Toledo, na Av. Min. Cirne Lima, 3804 - Bairro 4 

Tocantins, conforme lista dos presentes anexo. 2. ABERTURA E LEITURA DOS 5 

EXPEDIENTES E DAS COMUNICAÇÕES DA ORDEM DO DIA: O presidente do Conselho 6 

Municipal do Meio Ambiente (CMMA), realizou a abertura com a leitura da pauta da reunião que 7 

especifica: os expedientes e das comunicações da ordem do dia; a aprovação da ATA 04/2024; o 8 

Ofício da Câmara de Vereadores (Protocolo nº. 21.411/2024) – Manifestação do Conselho 9 

Municipal do Meio Ambiente de Toledo em face a tramitação do Projeto de Lei nº. 49/2024; a 10 

Legislação correlatada – Conselho do Meio Ambiente; a Elaboração de documento em resposta ao 11 

Ofício da Câmara de Vereadores (Protocolo nº. 21.411/2024) 3. APROVAÇÃO DA ATA 04/2024: 12 

Na sequência o Presidente do CMMA realizou a leitura da Ata 04/2024, onde juntamente com os 13 

conselheiros foram realizados alguns ajustes na Ata e na sequência foi apresentada para aprovação. 14 

Todos os 10 conselheiros com direito a voto que estavam presentes votaram e por unanimidade 15 

houve a aprovação da Ata 04/2024. 4.  OFÍCIO DA CÂMARA DE VEREADORES N°. 04/2024 16 

E PARECER JURÍDICO N°. 71/2024, (PROTOCOLO Nº. 21.411/2024) – MANIFESTAÇÃO 17 

DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE TOLEDO EM FACE A 18 

TRAMITANÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº. 49/2024: Em seguida o Presidente do CMMA 19 

realizou a leitura do Ofício nº. 04/2024 originário da Câmara dos Vereadores de Toledo, que solicita 20 

a manifestação do conselho Municipal do Meio Ambiente de Toledo com fundamento no Parecer 21 

Jurídico n°. 71/2024 da Câmara Municipal que trata da tramitação do Projeto Lei nº. 49/2024, que 22 

altera a legislação que dispõe sobre o Conselho Municipal do Meio Ambiente e o Fundo Municipal 23 

do Meio Ambiente de Toledo; na sequência, para a melhor compreensão do Projeto de Lei, o 24 

Presidente do CMMA passou a palavra para o Secretário do Meio Ambiente, Sr. Junior Henrique 25 

Pinto, o qual apresentou Projeto de Lei nº. 49 de 2024 originário do poder executivo, em especial 26 

em relação ao Fundo do Saneamento Básico e Ambiental, a Cartilha da Agência Reguladora de 27 

Serviços Públicos Delegados do Paraná (AGEPAR), entre outros afetos ao Projeto de Lei em pauta. 28 

O Presidente do CMMA, abriu palavra para os conselheiros, estes fizeram algumas considerações 29 

as quais dúvidas foram sanadas, como: 1) os recursos que serão recebidos pelo Município de Toledo 30 

como “plus”, no valor aproximado de R$ 60.000.000,00, entrarão na conta do Fundo do Saneamento 31 

Básico e Ambiental, e sua utilização não dependerá de liberação deste conselho, porém o executivo 32 

municipal informará como se dará sua aplicação por meio da prestação de contas e apresentação de 33 

projetos e relatórios; e 2) os recursos advindos dos créditos da Companhia de Saneamento do Paraná 34 

(SANEPAR) e outros que não representem utilização de recurso livre, apesar de entrar na conta do 35 

Fundo do Saneamento Básico e Ambiental, sua utilização dependerá de liberação deste conselho. 36 

05. LEGISLAÇÃO CORRELATADA – CONSELHO DO MEIO AMBIENTE: O Presidente 37 

do CMMA esclareceu sobre a legislação correlata, explicando a necessidade de melhorias na mesma, 38 

e trouxe como exemplo, o Decreto nº. 369/2006 que homologa o regimento interno do conselho e a 39 

redação contemplada: a composição dos representantes, a sede do conselho, o horário das reuniões, 40 

as definições sobre a tipologia dos votos, a coordenação de conferência ou fórum municipal, e entre 41 

outros artigos. Enfatizou que para o Projeto de Lei nº. 49 de 2024 não se tem tempo hábil para 42 

encaminhamento da propositura de melhorias e ressaltou sobre a análise prévia da Câmara Técnica 43 

Jurídica no tocante a revisão do regimento interno e as respectivas oportunidades de melhorias, as 44 

quais serão encaminhadas para contribuição e participação de todos os conselheiros e discussão nas 45 

reuniões vindouras. Após aprovação das proposições e aprovação das melhorias, será dado o devido 46 

encaminhamento às autoridades do poder executivo e legislativo do município para os devidos 47 
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trâmites legais. O presidente do CMMA, após as discussões, solicitou a manifestação dos 48 

conselheiros para atendimento ao solicitado no Ofício nº. 04/2024 (Protocolo nº. 21.411/2024), e 49 

todos os 10 conselheiros com direito a voto que estavam presentes votaram e por unanimidade 50 

houve manifestação favorável ao Projeto de Lei nº. 49 de 2024. E para tanto, para dar celeridade na 51 

manifestação do CMMA para a Câmara de Vereadores, foi redigido Ofício na própria reunião pelo 52 

Presidente do CMMA e conselheiros expondo a posição do Conselho em atenção ao Ofício da 53 

Câmara de Vereadores que trata do Projeto de Lei n°. 49/2024. O Presidente do CMMA 54 

comprometeu-se a protocolar o referido Ofício, nessa mesma data, 10 de maio de 2024, na Câmara 55 

de Vereadores de Toledo. 7. PALAVRA FRANCA: Não houve manifestação dos participantes. 8. 56 

ENCERRAMENTO: O presidente do CMMA agradeceu aos conselheiros pela participação na 57 

reunião extraordinária e encerrou a reunião às 09h47min do dia 10/05/2024. Desse modo, eu, Silvio 58 

Bender, Segundo Secretário da Gestão 2023-2025, lavro a presente Ata, seguindo anexa a lista dos 59 

presentes na reunião.   60 












